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EMENDA Nº. 000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025

Acrescenta-se o Produto “Implantar Coleta Seletiva em Comunidades” no
anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0132 – Resiliência a Desastres e Adaptação às Mudanças Climáticas, do Projeto de Lei 361/2025.       

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0132 – Resiliência a Desastres e Adaptação às Mudanças Climáticas, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 

	PROGRAMA:
	 RESILIÊNCIA A DESASTRES E ADAPTAÇÃO ÀS MUDANÇAS CLIMÁTICAS

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Implantar Coleta Seletiva em Comunidades 

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantação de pontos de coleta seletiva e reciclagem em áreas periféricas e comunidades de difícil acesso. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade 
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMARHS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Mulheres, Niterói Jovem, Primeira Infância,
Antirracista 

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	4
	 300.00,00
	 
200.000,00
	4
	
325.000,00
	230.000,00
	5
	 400.000,00
	 
280.000,00
	5
	 425.000,00
	
300.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 RESILIÊNCIA A DESASTRES E ADAPTAÇÃO ÀS MUDANÇAS CLIMÁTICAS
	  R$ 1.450.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 RESILIÊNCIA A DESASTRES E ADAPTAÇÃO ÀS MUDANÇAS CLIMÁTICAS
	  R$ 1.010.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:		
	 
A presente emenda aditiva tem por objetivo ampliar a política municipal de gestão de resíduos sólidos, com foco na implantação da coleta seletiva em comunidades periféricas e territórios de difícil acesso, fortalecendo a resiliência ambiental e social de Niterói diante das mudanças climáticas e dos desafios de saneamento básico.

A proposta visa democratizar o acesso à coleta seletiva, aproximando o serviço das comunidades, morros e áreas vulneráveis, de forma a reduzir o descarte irregular de resíduos, prevenir enchentes, melhorar a salubridade e gerar renda por meio do fortalecimento de associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis.

A iniciativa está em consonância com:

· A Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010), que estabelece a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos e a obrigatoriedade da coleta seletiva;

· O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) de Niterói, que prevê a expansão dos ecopontos e programas de reciclagem;

· O art. 225 da Constituição Federal, que garante o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado;

· E as metas do PPA 2026–2029, vinculadas ao eixo “Cidade Sustentável e Resiliente”.



O investimento proposto contempla a aquisição e instalação de pontos de coleta, estruturas de armazenamento e triagem, equipamentos de apoio e capacitação de agentes comunitários, além de ações educativas para engajamento da população.

Do ponto de vista socioambiental, o programa contribui para:

· Redução de riscos ambientais e enchentes, especialmente nas áreas de morro e encostas;

· Diminuição de custos com limpeza urbana e destinação de resíduos;

· Geração de emprego e renda verde, com foco em mulheres e jovens das comunidades;

· Educação ambiental como instrumento de cidadania e corresponsabilidade social.



A implantação da coleta seletiva comunitária, portanto, integra sustentabilidade, justiça social e inclusão produtiva, alinhando-se às agendas transversais Antirracista, Niterói Jovem e Mulheres, e reafirmando o compromisso do Município com a economia circular, a adaptação climática e a governança participativa.

Por tais razões, a presente emenda revela-se tecnicamente viável, constitucional e de alto impacto social e ambiental, devendo ser incorporada ao PPA 2026–2029 como ação estruturante da política de sustentabilidade urbana de Niterói.



Sala das Sessões, 01 de outubro de 2025.
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